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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Processo

Municlpio: croteús / cÉ

NúrÍrero do processo: 00007.20250207 I 0OO2-22

Número do ceítome: PEO3O 12O25-Fc

Unidode gestora SECRETARIÂ MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

Modolk ode: PÍegÕo Eletrônico

Doto do obertum: oa/os/zozs às os:ao

Dodos do Fornecêdor

Rozôo sociot evolux 3ôo ltdo TeleÍo1ê' **** / (ee) goza-azzs

cNpJ/MF: 51.181728/0001-06 É-moit EVoLUX360@GMA|I.COM

EÍdereço: ruo Íelipe oguioÍ,12, centro, Reriutobo / cE - cEP: 62260-000

Dodos dos Decloroçôes

D€CLARAçÃO Dr ANEXAçÃO DÊ DOCUMENTOS StM

Decloro sob os pênos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poÍo o minho hobilitoçÕo no presente

procêsso licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

ElecloÍoçôo de conhecimento de informoçôes SIM

Decloroçôô do Íornecedor otestondo que conhece todos os inÍormoçóês e condiçÕes locois poro o

cumprimênto dos obrigoçóes obieto do controtoçõo.

DECTARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos êstobelecidos no ort. 429 do
ctT.

DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO DO |NCISO XXX DO ART r DA COt{STlÍUlçÃO

FED€RAT

stM
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Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n" '14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nÕo emprego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotoíze)

onos, no condiçÕo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7o do Constituiçôo Fedêrol.

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FAÍOS IMPCDITIVOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inêxistem fotos impêditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente procêsso licitotório, cientê do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DCC!ÁRAÇÂO D€ NÁO TRABATHO FORÇADO E DEGRADANTE StM

oecloro que nôo possuo, em minho codeio produtivo, êmpregodos êxecutondo trobolho degrodontê ou
Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. l" e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçôo Federol.

DECLARAçÂO DE RESERVADECARGOS SIM

Decloro, poro os devidos Íins dê quolificoçôo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do tei n' 14133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o rêservor p€rcentuol de seus corgos poro pessoos
com deÍiciêncio ou beneÍiciórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nôo enquodromento
no hipótese legol previsto no ort 9O coput, do tei n" 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei n" 8.213/91.

o obrigotoriedode de preenchimênto de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso
compromisso contínuo com o promoçôo do inclusóo e o monutençôo de próticos de equidodê no
ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçôo oplicóvel. Esto dêcloroçôo é fornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçôes legois e ossêguro o precisÕo e o verocidode dos informoçÕes
opresentodos.

D€CTÂRÂçÃO ENqJÂDRAMENTO ME/EPP SIM

Decloromos que , no ono-colendório de reolizoçôo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o AdministroçÕo Público cuios volores somodos extropolem o receito bruts móximo odmitido poro Íins
de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECTÂRAçÃO QUE CUMPRE NTNÂME]{TE OS REQUISIIOS DE HABIUTAçÂO SIM

Decloro que estou ciente e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onêxos, bom como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçÕo definidos no editol.

DECrÂRAçÃO RESERVÂ DE CARGOS StM

Decloro quê, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, êstou ciênte do cumprimento
do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
Sociol e que, sê oplicodo oo número de funcionórios do minho emprêso, otêndo os regros de ocessibilidodê
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLÍ.

DECLARAÇÃO DE INTEGRAUDADE DE CUSTOS stM
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Decloromos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos

direitos trobolhistos ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos inÍrolegois, nos

convençôes coletivos de trobolho e nos têrmos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrêgo êm deÍinitivo e que cumprimos plenomêntê os requisitos de hobilitoçÕo deÍinidos no instrumento
convocotório.

DECTARAçÂO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do Lei, que curnpro os requisitos estobelecidos no Art. 3" do Lei Complementor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pêlo Lei no 11.488, de 15 dê junho de 2002 em seu Art. 34 que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento ÍovoÍecido estobetecido nos ortigos 42 oo 49 do
íeÍerido Lei Complemêntor.

Dodos do Proposto de Preços

I - Â1ÀrOçO CONTEITDO APRO)0UÂDÂ!úENrE 6(X'G

Especificoçôo: REFETçÔES PARÂ ÂIMOçO APROXTMADAMENTE 600G CONTENDO: ISOG DE FEUÁq l50G DE ARROZ,

8OG DE MACÂRRÁq 6OG DE SAI.ADA CRUÀ 6OG DE SAI.ADA COZIDA, IOOG DE CARNE VERMETHA OU BRANCA,

AcoMeANHA 2EoML DE REFRTGERÀMTE ou suco DE FRUTAS, l00G DE soBRE MESA (MousE DE FRUÍAs, puDrM ou
DOCES) SERVIDA ATRAVÉS DE BUFFET .

Quontidodq 21900,0 Unidode!: sêrviço

volor ofertodo: R$ 2475 volor totol: Ri 542.025,00

Fobriconte/Morca serviço Modelo: --
Volor de Í€feÍênda R$ 3400

2 - CAFE DA MANHA

EspeciÍicoçôo: CAFE DÂ MANHA CONTENDO 50Mt DE CÂFÉ, IOoML DE LETTE BOvlNq l00G DE FRUÍAS NATURATS

(saNaNA, MAMÁq MELANCTÁ, MEúo. No MrNlMo DUAS). 250M1 DE suco ( GolABA, cAJÁ AcERorÂ ou cAJú)
6OG DE PÃO E PAVÊ, 8OG DE BOLO FOFO TRÂDICIONAL sOG DE ÍAPIOCA DE FÉCULÂ DE MÂNDIOCA 3OG QUEIJO E

PRESUNTq SERVIDA ATRAVÉS DE BUFFET.

Quontk ode:19020,0 Unidodê: Sêrviço

volor ofertodo: R$ 1475 volor totol: R$ 28o.545,oo

Fobriconte/Morco: serviço Modelo: --
Volor de reÍerêncio: R$ 19,67

3 . COfFÉ BREÂK CONTENDO APROXIMÂNDAMENTE 2OOG

EspêciÍicoçôo: COFFE-BREAK. CONTENDO 2O0G DE TORTA DE FRANGq 2OOG DE SALGADOS SABORES VARIADOS,

2OOG DE SATADA DE FRUTA' 25OG DE SANDUICHE, 2sOML DE SUCO OU REFRIGERANTE.

Cluontidode:19820,0 Uni#: Serviço

volor oÍêrtodo: R$ 18,99 volor totol R$ 376.381,80
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Fobdconte/Morco: serviço

Volor de Íeferêncio: R$ 25,33

Modelo: --

4 - REFEICAO ÍrPO QUENflT{HÂ TAM M. 44OG

Especificoçôo: ( REFErÇÃo pRoNTA Tlpo eUENTTNHA coNTENDo /t4oGRÂMA. sÊNoo: l5og DE ARRoz BRANco ou
BA|ÃO, l00g DE CARNE VERMETHA OU BRANCÀ 1009 DÉ LTNGUTÇA, 609 DE SALADÂ CRUA OU COZTDA E 3Og DE

FARoFA, AcoNDrcloNADA EM MARMTTEX DE ALUMÍN|o coM TAMPA DE cARÍÃo pLASTrFrcADq RESTSTENTÊ Ao
ronNo e rceezen. )

Quonüdode l90OO,0 Unidode Unidode

Volor oÍertodo: R$ 12,75 Volor totol: R$ 242.25O,OO

Fobriconte/Morco: serviço Modelo: --
Volor de reÍerência R$ U,oO

5 - I.ANCHE TIPO 2 CONTEI{DO ÂPROXIMÂDAMENTE 24OG

Especificoçóo: ( rarucur Ipo MtNt SALGADo, coNTENDo 2/oc, sENDo: coxrNHAs DE FRANGo, pAsTEL DE

CARNE, ÉMPADA DE FRAI.IGO. BOTINHAS DE QUEIJq COÀ,I APROXIMADAMENTE I6G CADÀ ACOMPANHANDO UM

copo DE 250Mt DE suco DE FRUTAS NATURATS ou poLpÂ or saaones otvensos. )
Quontirode: 111300,0 Unidode!: serviço

VoloÍ oErtodo: R$ 12,75 VoloÍ totol: R$ 1.419.075,00

Fohicontê/Morco: serviço Modelo: --
volor de rêÍeÍêncb: R$ 17,00

6 - TAI{CHE ÍIPO I

EspeciÍicoçôo: LANCHE Trpo I - (LlNcHr DENoMTNADo SANDUTCHE DE BAURU, coM ApRoxtMAoÂMENTo 0l pÃo

DE 50 GR, COM OI HAMBURGUER COM PESO MAIOR OU IGUAL A I5O GRAMAS, FÂTIAS DE QUEIJO COALHO

APROXIMADAMENÍE 80 GRAMÂS, OI OVq COM SALADA, AI..FACE E TOMATE, ACOMPANHANDO UM COPO DE 250

ML DE SUCO DE FRUÍAS NATURAIS OU POUPA DE SABORES DIVERSOS.

Quontidode: 18600,0 Unidods Serviço

volor oÍertodo: R$ 12,52 volor totot R$ 234.732,00

Fobriconte/Morco: serviço Modelo: --
volor dê referêncio: R$ 16,83

7 - JÂNTAR

ESPECIfiCOçôO: JANTAR (REFEIçÔES PARA JANTAR APROXIMADAMENTE 600 G CONTENDO: IOO G DE ARROZ

BRANCO, 1006 DE SALADA CRUÀ IOO G DE CARNE VERMETHA 2OO G DE CARNE BRANCA, ACOMPANHA 25O ML DE

REFRTGERANTE ou suco DE FRUTAS roo G DE SoBREMESA - MousE DE FRuras, puorM ou oocrs) srnvroa
AÍRAVES DE BUFFET.

Quontidodq 2600,0 Unid*: sêrviço
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Volor ofêrtodo: R$ 34,50

Fobrbontê/Morca serviço

Volor de reÍerêncb: R$ 46,00

VoloÍ totol: R$ 89.700,00

Modelo: --

Totol gerol do proposto: Íli 3.184.70&80 (três milhoes, cento e oitents e quotro mil, setecentos e oito reois e
oitento c€ntovos)

Volidodê do Proposto

Proposto vólido por 120 dios

Dodos de Rêgistro do Proposto

Doto de finolizoçôo do registro do proposto:7 de Moio de 2025 às 16:46

Usuórao logodo coÍno: êvolux

cPF/MF: sl.l8L728/ooot-oo

Dodos do Usuório:

E-rxrit EVOLUx360@GMAIL.COM

EVOLUX ]§Q assinadodeforma
dioitâlooí EVOLUX 360

LTDA:S1 | g'l lró*srrarzzeoooroe
Dâdos: 2025.05.07

7280001 06 16,51:58{30o,
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entrelanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pl.br) ou da Junto
Seguros (iuntoseguros.com).

rnorurtspÍcto DE ApoLlcE SEGURo GARANTTA

DADOS DA SEGURADORA JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-01 0 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: O7 lO5l2O25 1 5:33:35
N " Apólice Seguro Garantia: 10-077 í0464444
Proposta: 5253Í68
Controle lnterno (Código Gontrde): 534382146
N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 504il444

DADOS DO SEGURADO: PBEFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Na 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: EVOLUX 360 LTDA

CPF/CNPJ: 51.181.72810001-06 R FELIPE LOPES AGUIAR 12, CENTRO - CEP: 62.260-000 -
RERIUTABA. CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O1058-5 CAJUINA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documênto eletrônico digilalmentê assinado por:

rcP
Brasil
.p 'r..-rl l l.|

Eduardo dr ô. Nobrega

E&ârdode olvsira taóíêgal{'do Itis do C€rtÍcado: 16Â07É674Â3'íFB4EE Roque dê HdaÍda Mdo N'ds §Éíi€ do Cstifcado:
553028701 5aO,aÀÍÍIEECSF6ÂB3E^0EFFF3i,43!!IID
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N " Apólice Seguro Garantia: 1Ê.0775-0464444
Proposta: 5253168
Controle lnterno (Código Controle): 534382í46
N' de Registro SUSEP: 054362025001

iunlp
FRoNTISPÍCIo DE APoLICE SEGURo GARANTIA

Garantia Contratada

PREoÃo

,f P

Limite Máximo de GaÍanlia (LMG)Modalidade

Licitante R$ 42.466,02 0775. GARANTIA SEGURADO -
sEToR PÚBLICo

Moda!!dade e Coberlura A.diciona!

Licitante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 42.466,02

Demonstralivo de Prêmio:

Descri da Garantia: Coberturas, valores e slos na

Vigência

Térm ino

11t07 t2025

07 0512025 11tO7 t2025

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 150,00

Limite Máximo de lndenização
(LMI)

R$ 42.466,02 071051?023

Condiçóes de
P-âgamenlo:.,

Parcela Venclmento
14105/2025

Ne Carnê
24859'158

Valor(H$)
RS 160,00

írní.n-&Énr.6sôEsF.4.ê4êcO.§ú-Ficô.irqi.+ôeaEia.É..r'.e.\.td'r.§freio6dràr&óÊDúnaá@Ér5ô.úd,*ltlD.IÊ,ilÉar*-lqrôdiúrj.&úroaú6!-é.
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Ft tf rN " Apólice Seguro Garantia:1ÉO775-0464444
Proposta: 5253168
Controle lnterno (Código Controle): 534382146
N " de Registro SUSEP: 05436202500í 007750464444

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRONICO Ns O3O/2025-FG.

O pÍesente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

unto
SEGUROg

APOLIC tJIL
Página 2 de 8
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LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.! 1 541 4.636371 /2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
Í.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, ate o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adiudicatário em assinar o contÍato adminisúativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos lermos e condiçóes descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.Í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
índiretamente e ocorÍidos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;v b1 riscos coberlos por outÍos Íamos ou modalidades de seguro, tais como, mas náo se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçóes garantidas, decorÍentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de lorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigaçôes do Edital que náo sejam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentaçâo desta Apólice ê seus
Endossos, ou da inadequaçáo da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislaçáo ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerrar rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoÍadade de Íalo ou de direato, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o goveÍno ou instigaÍ a sua queda, pela perturbaçáo da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
gueÍrilhas;

ç,i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
êmeÍgentês ou consequentes de qualquer íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissáo, inclusive, mas náo se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupçáo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus Íepresentantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteraçáo da obrigação gaÍantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissáo de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

PREGÁo
FI âP 3*,

ÚRA
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N " Apólice Seguro Garantia: 1ü0775-O464444
Proposta: 5253168
Controle lnterno (Código Controle): 534382146
N' de Reg i stro SU SEP : 054362025001 0071 50464444
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N " Apolice Seguro Garantia:1É0775-0464444
Proposta: 5253168
Controle lnterno (Código Controle): 534382146
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007150464444

3,2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas dalas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia náo contempla a hipótese de devoluçáo de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇOES, RENOVAÇÕES E ATUALTZAÇOES
4,1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,3. As alterações, renovaçóes e atualizações náo sê presumem e seráo precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive pata a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólicê, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

\,comunicar à Seguradora, em pÍazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçôes ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçóes Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam êm
Perda de Direitos, coníorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
cobêrto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela SeguradoÍa, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contÍato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pêlo SêguÍado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5,2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracleÍizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
.istados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de Iicitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificaçáo do Tomador para assinatura do contrato administÍativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicaçáo de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Prejuízos soíridos;
Í) planilha, relatório eiou correspondências inÍormando da existência de valores Íetidos;
g) cópia de atas, notificações, contÍanotificaçôes, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Eegulaçáajaliinistle: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitaÍ, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o ptazo previsto ho ilem 5.4. será suspehso, voltando a coÍrer sua contagem
a partiÍ do dia útil subsequente àquele em que Íorem complelamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Seguradoi ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à rêvogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAçÂO E SU&ROGAÇÃO
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.

\,,6.Í.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.Í.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, seráo utilizados para amortizaçáo do valor
da indenizaçáo, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconleça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6,3.1. O náo pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto suieitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçáo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou teÍceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6,4.í. É ineficaz qualqueÍ ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. PERDA DE DIREITOS
- 7.1. O Sequrado perderá o direilo à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
- hipóteses-:

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decoÍrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado quê tenham contribuído de Íorma deteÍminante para a
ocorrência do Sinistro;
!V, Se o Segurado não cumpriÍ integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condiçóes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representahte fizer declaraçóes inexatas ou omitir de má-Íé
ciÍcunstâncias de seu conhecimento que configuÍem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor rcalizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (a) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situaçáo tenha relaçáo com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condiçóes Contratuais, caso configure agÍavamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado êstá ciênte das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice,
7.3. Ao aceilar a pÍesente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunslância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obÍigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha geÍado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÂO DA COBERTURA
\, 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçóes abaixo:
a) o contrato administrativo dêcorÍente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prüzo prescricional
dê í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.'t. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantla na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto da

. Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente enúe as garantias apresentadas ao- Edital, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTBOVERSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo pÍocessadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAçÃO
í 1.1. A contrataçáo da Apolice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu ÍepÍesentante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
11.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
pÍoposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 1.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaÇáo.
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11.3. No caso de nâo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caÍacteÍizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
Í 1.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da pÍoposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIçOES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
adilivos garantidos, prevalecerão sempÍe as disposições da presente Apó!ice/Endosso,

\-12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, ta! como
disposto em suas Condiçôes Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presenle Apólice náo contém cláusula de retomada e náo
oleÍêce cobertura para as hipóteses prevSstas no arl. Í02 da Lei 14.133/2021,
í 2.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio .lurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í 2.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
í2.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do coÍretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hu gov.brsusep.

-rs. oertnrçóes
'13.Í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiÍetamente, em Prejuízos decoÍrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll, Condiçôes Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
Contratuais.
lV, Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais, resumos, proletos e
demais informaÇÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de proposlas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alteraçóes da
Apolice.
VI. lndenização: contraprestaÇáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiÍo dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vl!. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIll, Preiuízos: muhas e penalidades aplicadas pelo SeguÍado ao Tomador, em decorrência da náo
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notifcaçáo ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contrapÍestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçáo mínima a partir do momento da emissáo do seguÍo, em razáo do consumo de capacidade e

r.zseu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momênto da
emissáo da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões lécnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa lurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teÍáo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal Ím neles indicadas.
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